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Proposta de Aditamento 

Justificação: 

 

Está decorrer a fase de elaboração trabalhos visando a participação no XXI Concurso de Renda de 

Bilros de Peniche, que  terá o seu epílogo em 26 de julho no  decorrer na Mostra Internacional, entre 

25 e 28 de julho de 2013. As Normas deste Concurso prevêem a atribuição de um prémio de 

participação, o que está consagrado no Capítulo III – Generalidades – 13. Dos prémios, Ponto 1. - , 

mormente nas Categorias “B” e “C”.  

Por lapso, não foi incluída a Categoria “Inovação”. Com o objetivo de corrigir o lapso, propõe-se a 

necessária alteração, dando nova redação àquele Ponto da Normas supra citadas e que passará a ter o 

texto que adiante se enuncia e onde se sublinha e redige a “negrito” o novo termo. 

Deste aditamento não decorre nenhum prejuízo para os concorrentes, pelo contrário, trata-se de uma 

medida inclusiva e que abrange o universo daqueles que apresentem trabalhos em condições de 

participar neste Concurso. 

 

ADITAMENTO 
Às Normas aprovadas em reunião da Câmara Municipal de Peniche em 20 de fevereiro  de 2013 

 

“…” 

CAPITULO III 

Generalidades 

11. Das Despesas  
1. As despesas com o material utilizado na execução das rendas a concurso são da inteira 

responsabilidade dos concorrentes. 

12. Do Júri   
As peças a concurso serão apreciadas por um Júri, que será constituído por: 

a) Vereador do Pelouro da Educação da Câmara Municipal de Peniche ou quem ele designar, que 

coordenará os trabalhos. 

b) Dois elementos de reconhecida competência neste tipo de artesanato; 

c) Dois especialistas na área do desenho; 

d) Um elemento da área do estilismo / desenho de moda; 

 

Compete ao Vereador do Pelouro da Educação da Câmara Municipal de Peniche nomear os 

elementos referidos nas alíneas b) c) e d) do ponto 12, ouvidos previamente peritos nestas matérias. 

 

13. Dos Prémios   
1. Nas Categorias “B” e “C” e “Inovação” haverá para todos os concorrentes admitidos a    

 concurso, um Prémio de Participação no montante de 50,00 €. Na Categoria “A”, o Prémio de 

 Participação será sob a forma de livros. 

2. Excetuando a Categoria “A”, o Prémio de Participação não é acumulável com prémio 

 alcançado no concurso.  

 

“…” 


